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Número: 0803585-43.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 07/07/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROZINILDO ELIAS RIBEIRO (AUTOR) maria lucineide de lacerda santana (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

RAFAEL LARA DE FREITAS (TERCEIRO INTERESSADO)
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
ROZINILDO ELIAS
RIBEIRO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/08/2015Data do acidente:

Seguradora: SINAF PREVIDENCIAL CIA. DE SEGUROS

033.541.714-05

ROZINILDO ELIAS RIBEIRO

ASL-0372791/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

Outros

ROZINILDO ELIAS RIBEIRO : 033.541.714-05

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 24/10/2019

Nome: ROZINILDO ELIAS RIBEIRO

Data do cadastramento: 24/10/2019

Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 033.541.714-05

ROZINILDO ELIAS RIBEIRO NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
ROZINILDO ELIAS
RIBEIRO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/08/2015Data do acidente:

Seguradora: SINAF PREVIDENCIAL CIA. DE SEGUROS

3190603584Número do Sinistro:

033.541.714-05

ROZINILDO ELIAS RIBEIRO

ASL-0372791/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Documentos de identificação

Outros

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 03/12/2019

Nome: ROZINILDO ELIAS RIBEIRO

Data do cadastramento: 03/12/2019

Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 033.541.714-05

ROZINILDO ELIAS RIBEIRO NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190603584 Vítima: ROZINILDO ELIAS RIBEIRO

Data do Acidente: 18/08/2015 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ROZINILDO ELIAS RIBEIRO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, em cópia simples, com o nome completo
e sem abreviações do proprietário e os dados do veículo em que a vítima estava no
acidente, pois o entregue não possui estas informações.

Documentos de
identificação

Apresentar a cópia simples da carteira de identidade (RG) da pessoa indicada pelo
beneficiário para assinar a rogo/a pedido ou, se não possuir, da certidão de
nascimento, da certidão de casamento, da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS ou da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, pois não foi entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2738723- C3/ 2020-02751/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 
 

Data Limite do Ajuizamento: 18/08/2018 
Data do Ajuizamento: 07/07/2020 

 

  

Processo n.º 08035854320208152003 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ROZINILDO ELIAS RIBEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 
 

Informa a parte Ré, que a parte Autora teve seu requerimento administrativo em razão da 
prescrição. 

 

 

 

 

 

Num. 43906888 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 01/06/2021 10:46:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060110465529400000041749655
Número do documento: 21060110465529400000041749655



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO – SÚMULA 405 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
  

Inicialmente, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, 
segundo preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil1, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de 
Justiça desde 2009 através da Súmula 4052. 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Autora ao 
recebimento do Seguro, considerando o sinistro ter acontecido em 18/08/2015, sendo a presente ação 
distribuída somente em 07/07/2020, cabendo assinalar que no caso em tela não houve causa interruptiva ou 
suspensiva do aludido prazo. 

No caso específico dos autos, o fato gerador da pretensão ocorreu na data em que o sinistro ocorreu, 
considerando que não houve requerimento administrativo nem tampouco comprovação de que a vítima 
necessitou de tratamento médico durante certo período para que o marco inicial da prescrição fosse deslocado 
para a suposta data da “ciência inequívoca da invalidez”3. 

Avesso a este raciocínio, nota-se pela documentação acostada pela parte autora, a inexistência de mínima prova 
indiciária que comprove tratamento com fins à consolidação da sua lesão neste longo lapso temporal, sendo 
possível concluir que a vítima manteve-se inerte todo este tempo até que fosse ajuizada a presente ação. 

Pelo exposto, independente da conclusão do i. expert, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do 
mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por 
absolutamente prescrita a pretensão autoral.     

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 27 de maio de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

                                                           
1 Art. 206 Prescreve: 
§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 

3“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO INICIAL. SÚMULAS N. 278 E 
405 DO STJ. 
1. A ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT prescreve em três anos. 2. O prazo prescricional na ação de indenização inicia-se na data em que o 
segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral, ficando suspenso até a resposta de requerimento administrativo de pagamento da indenização. 
3. Não tendo havido requerimento administrativo, o termo inicial é a data do evento. 4. Agravo regimental provido.” (AgRg no AREsp 173.988/GO, Rel. 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 19/08/2013) 
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